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               ESTADO DO TOCANTINS 

               MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

                                  CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 

                                                CNPJ 03.931.454/000174 
Ata nº 962/2025 da terceira sessão ordinária do mês de novembro de 2025, da Câmara Municipal 

de Talismã, Estado do Tocantins, realizada no dia 14 do referido mês, às dezenove horas, no auditório 

da Câmara Municipal, sob a presidência do vereador Ueliton Carlos Araújo. Verificada a ausência do 

vereador Edivaldo rodrigues de Souza Diante da presença da maioria  dos vereadores e do público, o 

senhor presidente declarou aberta a sessão, convidando o Pastor Evangélico Evimar Pereira Soares 

para realizar a leitura da Bíblia. Em seguida, o vereador Jackson Henrique Pallin de Melo procedeu à 

leitura da Ata nº 961/2025, referente à sessão anterior, a qual foi aprovada sem retificações. Após as 

assinaturas da ata, foram apresentados os Projetos de Lei nº 25/2025 e nº 26/2025, ambos de autoria 

do Poder Executivo. Por despacho da presidência, os projetos foram devidamente encaminhados, 

conforme o regimento, às comissões competentes para análise e emissão de parecer. Na sequência, foi 

apresentado o Projeto de Resolução nº 03/2025, de autoria da presidência, que trata da doação de bens 

móveis da Câmara Municipal de Talismã. Após a apresentação, o senhor presidente propôs a inversão 

de pauta, colocando em votação o Requerimento nº 14/2025, de sua própria autoria, que solicitava a 

dispensa de parecer para o referido projeto.O requerimento foi aprovado por unanimidade. Em seguida, 

o Projeto de Resolução nº 03/2025 foi colocado em discussão, submetido à votação e aprovado também 

por unanimidade. Encerrando as matérias do expediente, foi lido o Ofício nº 304/2025 – GAB, de autoria 

do Prefeito Municipal, em resposta a uma indicação do Poder Legislativo. Tribuna Livre destinada aos 

visitantes, fez uso o senhor João Carlos Lopes secretário municipal de meio Ambiente. Em tribuna Livre 

destinada aos vereadores fizeram uso os senhores Marcos Pimentel da Silva, Leandro dos Santos 

Mariano, Nara Rúbia Cândido Silva, Wagner Hernandes Rodrigues e Ueliton Carlos Araújo. Não 

havendo mais oradores inscritos, o senhor presidente anunciou a Ordem do Dia. Foi apresentado o 

Parecer nº 16/2025 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, referente à análise do veto ao 

Autógrafo de Lei nº 744/2025, acompanhado de projeto e decreto legislativo propondo a manutenção do 

referido veto. Encerrada a discussão, a matéria foi submetida à votação secreta, conforme disposto no 

§ 3º do art. 70 da Lei Orgânica Municipal. Concluída a votação, o senhor presidente convidou os 

vereadores Itamar Araújo de Menezes e Nara Rúbia Cândido Silva para acompanhar o processo de 

apuração. Votaram pela manutenção do veto sete vereadores, enquanto apenas um votou pela sua 

rejeição, ficando, assim, mantido o veto total ao Autógrafo de Lei nº 744/2025. Após a assinatura do 

decreto legislativo que confirmou a manutenção do veto, foram apresentados, discutidos e aprovados 

projetos de decretos legislativos de autoria do vereador Ueliton Carlos Araújo, propondo a concessão 

de Títulos de Cidadão Honorário de Talismã a diversas personalidades do município, a saber: João 

Gomes de Amorim, Paulo Antonio da Silva, Marco Túlio Borges Sousa, Marilene Ferreira Lima, Imá 

Cunha Silva e João Carlos Lopes. A entrega das comendas ora concedidas será realizada em sessão 

solene, com data a ser definida. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada. Sala das Sessões 

da Câmara Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de novembro de dois mil e 

vinte e cinco. Ueliton Carlos Araújo, Itamar Araújo de Menezes, Leandro dos Santos Mariano, Wagner 

Hernandes Rodrigues, Marcos Pimentel da Silva, Nara Rúbia Cândido Silva, Cleonice Maria de Jesus 

Sousa de Oliveira, Edivaldo Rodrigues de Souza. 
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